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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA 
 

 

ALTERA A LEI N.º 18.159, DE 15 DE JULHO DE 

2022, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 

A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º A meta de resultado primário definida no demonstrativo de metas anuais e no 

demonstrativo de metas fiscais atuais comparadas com as metas fiscais fixadas nos 3 (três) últimos 

exercícios constante do Anexo II – Metas Fiscais da Lei n.º 18.159, de 15 de julho de 2022, passa a 

vigorar na forma do Anexo I desta Lei. 

Art. 2.º As memórias de cálculo das metas anuais da receita, da despesa e do resultado 

primário, ambas constantes no Anexo II – Metas Fiscais da Lei n.º 18.159, de 15 de julho de 2022, 

atualizada pela Lei n.° 18.247, de 5 de dezembro de 2022, passam a vigorar na forma do Anexo II 

desta Lei. 

Art. 3.º Ficam acrescidos o § 2.º ao art. 95 e o art. 95-A à Lei nº 18.159, de 15 de julho 

de 2022, com a seguinte redação: 

“Art. 95. ........................................................................................................ 

.............................................................................................................................. 

§ 2.º No exercício de 2023, para efeito de verificação de cumprimento da meta anual de 

investimentos, devem ser consideradas as fontes 500 - Recursos Não Vinculados de 

Impostos e 761 – Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 

Art. 95-A. Fica estabelecida como meta anual de investimentos do setor público 

estadual do interior o percentual mínimo equivalente a 40% (quarenta por cento) do 

valor total empenhado nos grupos de natureza da despesa 4 – Investimentos e 5 – 

Inversões Financeiras. 

Parágrafo único. Exclui-se a Região 15 – Estado do Ceará da base de cálculo do valor 

total, para efeito de cumprimento do percentual mínimo de que trata o caput deste 

artigo.” (NR) 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. JULIANA LUCENA 



 

2 

Autógrafo de Lei número trezentos e cinquenta 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

1.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. JOÃO JAIME 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMÍLIA PESSOA 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1º, DA LEI Nº            , DE         DE        DE 2023 

 

 

Notas: 
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 1. O cálculo das metas foi realizado considerando os seguintes parâmetros: 
 
2. As receitas foram projetadas com base no modelo incremental a partir da aplicação de indicadores macroeconômicos, 

sendo a base de projeção formada pela arrecadação dos anos anteriores. Na previsão da receita própria foram excluídas 
da base de projeção ocorrências que não se repetirão nos próximos anos, livrando efeitos ocasionais ou atípicos, fora de 

sua sazonalidade. Dessa maneira, com base nos critérios adotados, a receita total de cada ano do período 2023 a 2025 

corresponde ao percentual do PIB Estadual com variação entre 14,2% e 14,5% . 
 

3. Na despesa total estão contempladas as despesas de custeio de manutenção, que são despesas de natureza tipicamente 

administrativa, que se repetem ao logo do tempo e que representam custos básicos necessários ao funcionamento dos 

órgãos. Também foi considerado nas projeções o efeito inflacionário de cada ano. 
 

4. Vale destacar também que na despesa total está contemplado o custeio das atividades finalísticas que, além da 

inflação, foi projetado um incremento diferenciado em cada ano, decorrente da previsão do início de funcionamento dos 

novos equipamentos ofertados pelo Estado à sociedade, sendo esse incremento para 2023 superior a R$ 104 milhões. 
 
5. No que tange à despesa de pessoal, a projeção até 2025 foi elaborada considerando o crescimento decorrente das 

ascensões funcionais, a expansão derivada do ingresso de novos servidores pela realização de novos concursos ao longo 

do período (2023 - 2025), melhorias nos planos de cargos e carreiras em diversos órgãos/entidades do Estado, além da 

possibilidade de revisão geral para o período de 2023 a 2025. 
 

6. Os investimentos, que também compõem a despesa total, foram fixados com base na carteira de projetos do Estado 

alinhavado com as expectativas de crescimento da economia cearense, previsões de convênios e nas operações de 

crédito contratadas e a contratar. Somente nas Operações de Crédito há uma estimativa prevista de mais de R$ 2,5 

bilhões para o período 2022 a 2025. 
 

7. A meta fixada de resultado primário estimada para o período de 2023 a 2025 foi entre -0,8% e 0,2% do PIB. A meta 
indica o esforço que o governo estadual pretende alcançar com vistas ao pagamento de sua dívida ao longo do período. 
 

8. O resultado nominal previsto ao longo do período situa-se entre -0,4% e 0,2% do PIB estadual. Além disso, a Dívida 

Consolidada Líquida apresenta uma tendência de redução ao longo do período, partindo de 8,3% do PIB em 2023 para 

7,2% do PIB em 2025. 
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Notas: 
 

 

1. O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflação projetada pelo IPCA, conforme os índices acima. 
 

2. Para a Dívida Consolidada Líquida (DCL), há uma expectativa de decréscimo, em termos reais, para o período de 
2023 a 2025, decréscimo este estimado entre 1% a -5,1%, em função da redução de contratação de novas operações de 

crédito ao longo do período. 
 

3. Considerando a metodologia estabelecida pelo MDF/STN, a meta de Resultado Primário a preços correntes 

estabelecida para 2023 é de R$ -1.649.000.000,00, e a de Resultado Nominal a preços correntes é de R$ - 

829.158.797,88. 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 2º, DA LEI Nº                 , 

 DE         DE                         DE 2023 
 
 

 

I - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO (1) 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

RECEITAS CORRENTES 25.479.839            26.709.846     30.834.938 34.159.005       33.306.079            35.652.161     37.520.500 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.546.088            14.232.659     17.048.213 13.845.922       14.961.551            16.425.342     17.385.327 

ICMS 11.252.410            11.334.866     13.780.403 10.356.796       11.679.198            12.753.684     13.748.471 

IPVA 928.970                972.148         1.060.573   590.117            569.521                628.751         682.194      

ITCD 453.760                57.005           78.100       110.036            92.704                  100.955         110.545      

IRRF 1.206.963              1.225.798       1.316.267   1.876.138         1.722.234              2.014.792       1.888.135   

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria 703.985                642.841         812.871      912.835            897.894                927.161         955.981      

Contribuições - Excluindo PrevMilitar 878.931                965.728         1.163.672   3.104.897         3.012.456              3.076.779       3.129.334   

Contribuições - PrevMilitar -                   618.212                650.503         683.486      

Receita Patrimonial 463.882                299.742         477.513      1.269.976         532.022                557.533         583.541      

Aplicações Financeiras 307.671                202.941         370.990      1.056.863         386.788                407.457         428.681      

Aplicações Financeiras - Fontes RPPS 112.798            30.000                  30.945           31.873       

Outras Receitas Patrimoniais 156.211                96.801           106.523      100.315            115.234                119.131         122.986      

Transferências Correntes 8.735.141              10.270.600     11.161.122 14.242.628       12.777.347            13.478.860     14.217.048 

Cota-parte do FPE 5.641.147              5.410.800       7.162.856   8.678.558         8.479.925              9.031.120       9.618.143   

Transferências da LC 87/1996 -                       -                -             -                   -                       -                -             

Transferências da LC 61/1989 44.174                  47.496           57.608       29.779             44.736                  46.883           49.062       

Transferências do FUNDEB 1.679.909              1.593.659       2.385.905   2.744.009         2.585.928              2.676.207       2.767.816   

Outras Transferências Correntes 1.369.912              3.218.645       1.554.753   2.790.282         1.666.758              1.724.650       1.782.026   

Demais Receitas Correntes 855.796                941.118         984.418      1.695.582         1.404.491              1.463.144       1.521.764   

Outras Receitas Financeiras 42.940                  25.809           81.638       80.883             91.674                  96.936           102.361      

Outras Receitas Financeiras - Fontes RPPS 30                    -                       -                -             

Receitas Correntes Restantes 812.856                915.308         902.779      1.366.476         1.261.090              1.312.852       1.364.446   

Receitas Correntes Restantes - Fontes RPPS 248.193            51.727                  53.356           54.957       

RECEITAS DE CAPITAL 1.762.758              1.673.403       1.644.109   783.845            1.520.078              878.949         866.640      

Operações de Crédito 1.379.112              1.464.765       1.406.915   593.505            1.323.436              680.731         666.930      

Amortização de Empréstimos 465                       202                323            6.536               357                       368                379            

Alienação de Bens 10.109                  1.129             47.232       93                    5.084                    5.213             5.338         

Receitas de Alienação de Investimentos 

Temporários -                       -                -             -                   -                       -                -             

Receitas de Alienação de Investimentos 

Permanentes 5.600                    -                -             -                   -                       -                -             

Outras Alienações de Bens 4.509                    1.129             47.232       93                    5.084                    5.213             5.338         

Transferências de Capital 371.914                204.770         189.328      183.712            191.201                192.637         193.993      

Convênios 360.662                147.469         147.051      102.679            191.201                192.637         193.993      

Outras Transferências de Capital 11.251                  57.301           42.277       81.033             -                       -                

Outras Receitas de Capital 1.158                    2.536             310            -                   -                       -                -             

Outras Receitas de Capital Não Primárias -                       -                -             -                   -                       -                -             

Outras Receitas de Capital Primárias 1.158                    2.536             310            -                   -                       -                -             

TOTAL 27.242.597            28.383.249     32.479.047 34.942.851       34.826.157            36.531.110     38.387.140 
Fonte: SEPLAG/SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021

Notas: 

I.a - Receita Tributária I.b - Fundo de Participação dos Estados

METAS ANUAIS
 VALOR NOMINAL - 

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % METAS ANUAIS

 VALOR NOMINAL  

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % 

2019 14.546.088            12,4% 2019 5.641.147              8,6%

2020 14.232.659            -2,2% 2020 5.410.800              -4,1%

2021 17.048.213            19,8% 2021 7.162.856              32,4%

2022 13.845.922            -18,8% 2022 8.678.558              21,2%

2023 14.961.551            8,1% 2023 8.479.925              -2,3%

2024 16.425.342            9,8% 2024 9.031.120              6,5%

2025 17.385.327            5,8% 2025 9.618.143              6,5%

Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021 Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021

Nota: 

A partir do exercício de 2022 as receitas estão líquidas do FUNDEB e das Transferências Constitucionais.

I.c - Demais Receitas Correntes I.d - Receitas de Capital

METAS ANUAIS
 VALOR NOMINAL - 

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % METAS ANUAIS

 VALOR NOMINAL  

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % 

2019 855.796                -8,3% 2019 1.762.758              18,8%

2020 941.118                10,0% 2020 1.673.403              -5,1%

2021 984.418                4,6% 2021 1.644.109              -1,8%

2022 1.695.582              72,2% 2022 783.845                -52,3%

2023 1.404.491              -17,2% 2023 1.520.078              93,9%

2024 1.463.144              4,2% 2024 878.949                -42,2%

2025 1.521.764              4,0% 2025 866.640                -1,4%

Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021 Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021

1. A partir do exercício de 2022 as receitas estão líquidas do FUNDEB e das Transferências Constitucionais conforme orientação do Manual de Demonstrativos Fiscais - 13º 

2. As receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria previstas para o período 2023 a 2025 estão líquidas da Renúncia de Receita estimada no Anexo de Metas 

Fiscais da LDO 2023.

2023: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Líquida: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Bruta(25.655.966.068,31) - 

Renúncia(2.319.210.046,95) - Trans.Constitucionais(5.289.894.715,53)- FUNDEB( 3.085.355.601,56) = 14.961.505.704,27

2024: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Líquida: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Bruta(27.813.961.646,28) - 

Renúncia(2.440.110.466,69) - Trans.Constitucionais(5.785.107.837,30)- FUNDEB( 3.370.847.350,53) = 16.217.895.991,76
2025: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Líquida: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Bruta(29.826.010.207,23) - 

Renúncia(2.563.580.056,31) - Trans.Constitucionais(6.241.847.816,93)- FUNDEB( 3.635.302.814,65) = 17.385.279.519,34
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II - CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO (2) 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

DESPESAS CORRENTES 22.207.761            22.563.500     25.350.805 28.268.139       31.734.749            32.426.110     33.706.409 

Pessoal e Encargos Sociais 11.616.780            11.897.367     12.342.332 16.838.330       19.375.673            19.599.088     20.504.104 

Pessoal e Encargos Sociais - Sem Fontes 

RPPS 13.848.037       16.557.791            16.723.049     17.581.542 

Pessoal e Encargos Sociais - Fontes RPPS 2.990.293         2.817.882              2.876.039       2.922.562   

Juros e Encargos da Dívida 617.928                434.543         516.363      855.326            903.539                927.590         911.890      

Outras Despesas Correntes 9.973.054              10.231.590     12.492.110 10.574.484       11.455.537            11.899.431     12.290.415 

Transferências Constitucionais e Legais 3.592.099              3.632.315       4.394.692   14.372             

Demais Despesas Correntes 6.380.955              6.599.275       8.097.418   10.516.197       11.438.592            11.881.917     12.272.366 

Demais Despesas Correntes - Fontes RPPS 43.915             16.945                  17.514           18.050       

DESPESAS DE CAPITAL 2.912.149              3.055.771       3.794.919   5.102.372         4.331.515              3.810.732       4.377.634   

Investimentos 1.791.549              1.797.414       2.282.401   3.509.837         2.477.688              1.804.760       2.296.086   

Inversões Financeiras 151.580                222.822         302.573      151.842            158.435                163.426         168.328      

Amortização Financeira 969.019                1.035.535       1.209.945   1.440.693         1.695.392              1.842.547       1.913.219   

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                       -                -             -                   25.925                  26.742           27.544       

RESERVA DO RPPS - FONTES RPPS 259.357                267.527         275.552      

TOTAL 25.119.910            25.619.272     29.145.724 33.370.511       36.351.545            36.531.110     38.387.140 

Nota: -                (0)              

 A partir do exercício de 2022 o Estado realiza suas Transferências Constitucionais por dedução de receita, não mais por empenho.

II.a - Pessoal e Encargos Outras Despesas Correntes

METAS ANUAIS
 VALOR NOMINAL  

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % METAS ANUAIS

 VALOR NOMINAL  

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % 

2019 11.616.780            6,0% 2019 9.973.054              5,9%

2020 11.897.367            2,4% 2020 10.231.590            2,6%

2021 12.342.332            3,7% 2021 12.492.110            22,1%

2022 16.838.330            36,4% 2022 10.574.484            -15,4%

2023 19.375.673            15,1% 2023 11.455.537            8,3%

2024 19.599.088            1,2% 2024 11.899.431            3,9%

2025 20.504.104            4,6% 2025 12.290.415            3,3%

Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021 Nota: 

II.b - Juros e Encargos da Dívida Despesas de Investimentos

METAS ANUAIS
 VALOR NOMINAL  

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % METAS ANUAIS

 VALOR NOMINAL  

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % 

2019 617.928                9,8% 2019 1.791.549              -33,9%

2020 434.543                -29,7% 2020 1.797.414              0,3%

2021 516.363                18,8% 2021 2.282.401              27,0%

2022 855.326                65,6% 2022 3.509.837              53,8%

2023 903.539                5,6% 2023 2.477.688              -29,4%

2024 927.590                2,7% 2024 1.804.760              -27,2%

2025 911.890                -1,7% 2025 2.296.086              27,2%

Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021

II.c - Reserva de Contingência Despesas de Inversões

METAS ANUAIS
 VALOR NOMINAL  

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % METAS ANUAIS

 VALOR NOMINAL  

R$ milhares 
 VARIAÇÃO % 

2019 -                       2019 151.580                -10,2%

2020 -                       2020 222.822                47,0%

2021 -                       2021 302.573                35,8%

2022 -                       2022 151.842                -49,8%

2023 25.925                  #DIV/0! 2023 158.435                4,3%

2024 26.742                  3,2% 2024 163.426                3,2%

2025 27.544                  3,0% 2025 168.328                3,0%

Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021

  A partir do exercício de 2022 o Estado realiza suas Transferências 

Constitucionais por dedução de receita, não mais por empenho. 

 



 

8 

Autógrafo de Lei número trezentos e cinquenta 

 
 

III - MÉMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO
 

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)

25.479.839            26.709.846     30.834.938 30.693.088       30.211.896            32.491.082     34.304.336 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.546.088            14.232.659     17.048.213 13.845.922       14.961.551            16.425.342     17.385.327 

ICMS 11.252.410            11.334.866     13.780.403 10.356.796       11.679.198            12.753.684     13.748.471 

IPVA 928.970                972.148         1.060.573   590.117            569.521                628.751         682.194      

ITCD 453.760                57.005           78.100       110.036            92.704                  100.955         110.545      

IRRF 1.206.963              1.225.798       1.316.267   1.876.138         1.722.234              2.014.792       1.888.135   

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 703.985                642.841         812.871      912.835            897.894                927.161         955.981      

Receita de Contribuição 878.931                965.728         1.163.672   618.212                650.503         683.486      

Receita Patrimonial 463.882                299.742         477.513      1.157.179         502.022                526.588         551.667      

Aplicações Financeiras (II) 307.671                202.941         370.990      1.056.863         386.788                407.457         428.681      

Outras Receitas Patrimoniais 156.211                96.801           106.523      100.315            115.234                119.131         122.986      

Rendimentos de Recursos Vinculados

Transferências Correntes 8.735.141              10.270.600     11.161.122 14.242.628       12.777.347            13.478.860     14.217.048 

Cota-parte do FPE 5.641.147              5.410.800       7.162.856   8.678.558         8.479.925              9.031.120       9.618.143   

Transferências da LC 87/1996 -                       -                -             -                   -                       -                -             

Transferências da LC 61/1989 44.174                  47.496           57.608       29.779             44.736                  46.883           49.062       

Transferências do FUNDEB 1.679.909              1.593.659       2.385.905   2.744.009         2.585.928              2.676.207       2.767.816   

Outras Transferências Correntes 1.369.912              3.218.645       1.554.753   2.790.282         1.666.758              1.724.650       1.782.026   

Demais Receitas Correntes 855.796                941.118         984.418      1.447.359         1.352.764              1.409.788       1.466.807   

Outras Receitas Financeiras (III) 42.940                  25.809           81.638       80.883             91.674                  96.936           102.361      

Demais Outras Receitas Correntes 812.856                915.308         902.779      1.366.476         1.261.090              1.312.852       1.364.446   

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES 

RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 25.129.228            26.481.096     30.382.309 29.555.341       29.733.434            31.986.689     33.773.293 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 

(V) 3.353.090         3.064.183              3.130.135       3.184.291   

RECEITAS PRIMÁRIAS NÃO CORRENTES (COM FONTES 

RPPS) (VI) -                       -                -             112.798            30.000                  30.945           31.873       

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

1.762.758              1.673.403       1.644.109   783.845            1.520.078              878.949         866.640      

Operações de Crédito (VIII) 1.379.112              1.464.765       1.406.915   593.505            1.323.436              680.731         666.930      

Amortização de Empréstimos (IX) 465                       202                323            6.536               357                       368                379            

Alienação de Bens 10.109                  1.129             47.232       93                    5.084                    5.213             5.338         

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) -                       -                -             -                   -                       -                -             

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 5.600                    -                -             -                   -                       -                -             

Outras Alienações de Bens 4.509                    1.129             47.232       93                    5.084                    5.213             5.338         

Transferência de Capital 371.914                204.770         189.328      183.712            191.201                192.637         193.993      

Convênios 360.662                147.469         147.051      102.679            191.201                192.637         193.993      

Outras Transferências de Capital 11.251                  57.301           42.277       81.033             -                       -                -             

Outras Receitas de Capital 1.158                    2.536             310            -                   -                       -                -             

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) -                       -                -             -                   -                       -                -             

Outras Receitas de Capital  Primárias 1.158                    2.536             310            -                   -                       -                -             

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES 

RPPS) (XIII) = [(VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 377.581                208.435         236.870      183.805            196.285                197.850         199.331      

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) 

(XIV) -                       -                -             

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 

RPPS) (XV) -                       -                -             

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 

25.506.809            26.689.531     30.619.180 33.092.236       32.993.902            35.314.673     37.156.914 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) 

= (IV + XIII) 25.506.809            26.689.531     30.619.180 29.739.146       29.929.719            32.184.538     33.972.623  
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DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

22.207.761            22.563.500     25.350.805 25.233.932       28.899.922            29.532.556     30.765.797 

Pessoal e Encargos Sociais 11.616.780            11.897.367     12.342.332 13.848.037       16.557.791            16.723.049     17.581.542 

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 617.928                434.543         516.363      855.326            903.539                927.590         911.890      

Outras Despesas Correntes 9.973.054              10.231.590     12.492.110 10.530.569       11.438.592            11.881.917     12.272.366 

Transferências Constitucionais e Legais 3.592.099              3.632.315       4.394.692   14.372             -                       -                -             

Demais Despesas Correntes 6.380.955              6.599.275       8.097.418   10.516.197       11.438.592            11.881.917     12.272.366 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES 

RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 21.589.833            22.128.957     24.834.442 24.378.606       27.996.383            28.604.966     29.853.908 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 

(XXI) -                       -                -             3.034.208         3.094.183              3.161.080       3.216.164   

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 

RPPS) (XXII) -                       -                -             

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

2.912.149              3.055.771       3.794.919   5.102.372         4.331.515              3.810.732       4.377.634   

Investimentos 1.791.549              1.797.414       2.282.401   3.509.837         2.477.688              1.804.760       2.296.086   
Inversões Financeiras 151.580                222.822         302.573      151.842            158.435                163.426         168.328      

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 1.152                    6.831             81.672       63.449             90.903                  95.903           101.178      

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
Demais Inversões Financeiras 67.531                  67.523           67.151       

Amortização da Dívida (XVII) 969.019                1.035.535       1.209.945   1.440.693         1.695.392              1.842.547       1.913.219   

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES 

RPPS) (XXVIII) = XXIII -  (XXIV + XXV+XXVI+XXVII)] *** 1.219.068              1.437.155       2.289.724   3.598.230         2.545.219              1.872.282       2.363.237   

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) -                       -                -             -                   25.925                  26.742           27.544       

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) 

(XXX) -                       -                -             

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 

RPPS) (XXXI) -                       -                -             

DESPESA  PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + 

XXIX + XXX) 22.808.902            23.566.113     27.124.166 31.011.044       33.661.711            33.665.070     35.460.853 

DESPESA  PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) 

(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX ) 22.808.902            23.566.113     27.124.166 27.976.836       30.567.528            30.503.990     32.244.689 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 

(XXIV) 645.220                769.650         1.091.705   1.762.925         1.011.192              1.195.897       1.269.891   

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha 

(XXXV) = [XVI - (XXXII +XXXIV)] 2.052.687              2.353.768       2.655.080   318.268            (1.679.000)             453.706         426.170      

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 

(XXXVI) = [XVII - (XXXIII +XXXIV)]               2.052.687        2.353.768    2.655.080                  (615)              (1.649.000)          484.651       458.044 

A partir do exercício de 2022 o Estado realiza suas Transferências Constitucionais por dedução de receita, não mais por empenho.

Resultados Primários de 2019 a 2022 podem divergir do BGE pela mudança de metodologia no cálculo definida pela STN  


